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CRIME DE PECULATO – PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – INAPLICABILIDADE
É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a Administração Pública, ainda que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo. 

(D.O.E., 28/05/2008, p. 39)




EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA EGRÉGIA SEÇÃO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TP-307

CRIME DE PECULATO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE

É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a Administração Pública, ainda que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos da apelação criminal nº 1.137.180.3/8 (15ª Câmara Criminal), em que figura como apelante RAIMUNDO NONATO LINO DA SILVA, vem à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 105, inc. III, alínea “c”, da Constituição Federal, no art. 541 do CPC, no art. 26 da Lei nº 8.038/90 e no art. 255 do RISTJ, interpor recurso especial, pelos seguintes motivos:

1. resumo dos autos


RAIMUNDO NONATO LINO DA SILVA foi condenado pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Carapicuíba (autos nº 140/02), por infração ao art. 312 do CP, a cumprir dois anos de reclusão, em regime aberto, mais o pagamento de 10 dias-multa, substituída a pena prisional por duas restritivas de direito (fls. 144/148).


Inconformado, o sentenciado interpôs recurso de apelação e, após o seu processamento, o douto Procurador de Justiça Luiz Cláudio Pastina opinou pelo seu improvimento (fls. 177/180).


Contudo, a Egrégia 15ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por unanimidade, deu provimento ao apelo, para absolver o apelante Raimundo, com base no artigo 386, III, do CPP, reconhecendo a incidência do princípio da insignificância, de conformidade com o voto do relator Des. Roberto Mortari (fls. 185/188), a seguir transcrito:

“Raimundo Noriato Lino da Silva foi condenado, nos autos da Ação Penal nº 140/02 (controle), da 1ª Vara da Comarca de Carapiculba, às penas de 02 anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 dias‑multa, de valor unitário mínimo, por infração ao artigo 312, caput, do Código Penal, substituída a privativa de liberdade por restritivas de direitos.

Irresignado, apelou. Com esteio nas razões de fls. 166/168. postula absolvição, argumentando para tanto com a atipicidade da conduta, e com a incidência do princípio da insignificância. Subsidiariamente, pleiteia a redução das reprimendas, com o recoriliecirriento do arrependimento posterior.

O recurso foi regularmente processado, e a d. Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo seu desprovimento.

Esse, no essencial, o relatório.

O inconformismo em apreço deve ser acolhido.

O recorrente deve ser absolvido pela incidência do principio da insignificância.

Consoante vem decidindo o Egrégio Supremo Tribunal Federal (RT 862/556), aludido princÍpio está vinculado a quatro circunstâncias de ordem objetiva, a saber: mínima ofensividade da conduta do agente; nenhuma perículosidade social da ação; reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Todas essas condições encontram‑se presentes na hipótese sub judice.

Com efeito, o apelante, que se disse arrependido da conduta praticada, é homem simples, de baixo grau de instrução, primário, e sem qualquer mancha em sua vida pretérita (fls. 66/67 e apenso de antecedentes).

O vitrô de alumínio do qual teria se apropriado em proveito alheio foi avaliado em apenas R$ 50,00 (fls. 46), valor bem inferior ao do salário minímo vigente no pais.

E nenhum prejuízo foi suportado pela Administração Pública, porquanto o bem foi recuperado sem qualquer dano (fls. 43/47).

Diante desse panorama, evidenciando‑se que o fato não ofendeu de forma significativa o bem jurídico tutelado pelo tipo penal imputado, a absolvição é mesmo medida que se impõe.

Assim, por tais fundamentos, dá‑se provimento ao apelo para, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal, absolver Raimundo Nonato Lino da Silva da acusação que lhe foi lançada nestes autos. Comunique‑se com urgência, via fax ou meio similar”.


Assim decidindo, a Egrégia Câmara julgadora dissentiu de anteriores julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça em dois temas:

a) É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a Administração Pública, ainda que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo, porque a norma busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas a moral administrativa, o que torna inviável a afirmação do desinteresse estatal à sua repressão (REsp 655.946/DF, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 26.03.2007 p. 273);

b) O valor do bem de R$ 50,00 (cinqüenta reais) não permite a aplicação do princípio da bagatela (REsp 904.876/RS, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 14.06.2007, DJ 03.09.2007 p. 216).
2 – dissídio jurisprudencial

2.1 - É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a Administração Pública

A Colenda QUINTA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 655.946/DF (julgado em 27.02.2007, DJ 26.03.2007 p. 273), relatado pela Ministra LAURITA VAZ, em acórdão publicado na Revista Eletrônica de Jurisprudência, que se oferece como paradigma (cópia em anexo), assim decidiu:

RECURSO ESPECIAL.  PENAL.  PECULATO.  CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a Administração Pública, ainda que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo, porque a norma busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas a moral administrativa, o que torna inviável a afirmação do desinteresse estatal à sua repressão.

2. Precedentes desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

3. Recurso provido para determinar o prosseguimento da ação penal.


Eis na íntegra o relatório e o voto da douta Ministra Relatora:

“RELATÓRIO

 

EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ: 

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento nas alíneas a e c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, em sede de habeas corpus, trancou a ação penal ajuizada em desfavor de MOUZANEL CAMPOS MOURA, ora Recorrido, na qual respondia como incurso no art. 312 do Código Penal, por apropriar-se, mediante falsificação, de vales-transporte, no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), de um colega de trabalho. O decisum restou assim ementado, in verbis

"HABEAS CORPUS. PECULATO. RESSARCIMENTO ANTERIOR À DENÚNCIA. VALOR IRRISÓRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PENALIDADE IMPOSTA.

I - Tendo em vista o pequeno valor dos vales-transporte desviados pelo paciente e o ressarcimento ao servidor prejudicado antes do recebimento da denúncia, bem como o constrangimento causado com a aplicação da penalidade administrativa imposta, além de submissão a inquérito policial, não se justifica a manutenção da persecução criminal instaurada contra o paciente.

II - Ordem que se concede, determinando o trancamento da ação penal nº 2003.34.00.006852-0⁄DF." (fl. 611)

 

Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, além de dissenso pretoriano sobre a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância nos casos de prática de crimes contra a administração pública, que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 312 do Código Penal, "sob argumento de que o bem ofendido é de irrisório valor" (fl. 619).

Contra-razões às fls. 617⁄624.

Admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 636⁄640, opinando pelo conhecimento e provimento do recurso.

É o relatório”.
“VOTO

 

EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ (RELATORA): 

O recurso comporta provimento porquanto atendidos os pressupostos de sua admissibilidade e, no mérito, merece provimento.

Ressalte-se que o princípio da bagatela, ou do desinteresse penal, consectário do corolário da intervenção mínima, deve se aplicado com parcimônia, restringindo-se apenas as condutas sem tipicidade penal, desinteressantes ao ordenamento positivo.

O pequeno valor da res furtiva não se traduz, automaticamente, na aplicação do princípio da insignificância. Não se pode confundir o pequeno valor, com valor insignificante, que é aquele que causa lesão que, de per si, não tem qualquer relevo em sede de ilicitude penal.

Com efeito, é inaplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a Administração Pública, ainda que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo, porque a norma busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas a moral administrativa, o que torna inviável a afirmação do desinteresse estatal à sua repressão.

Confiram-se os seguintes precedentes:

"HABEAS CORPUS. PECULATO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL: ATIPICIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. BEM JURÍDICO TUTELADO: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A missão do Direito Penal moderno consiste em tutelar os bens jurídicos mais relevantes. Em decorrência disso, a intervenção penal deve ter o caráter fragmentário, protegendo apenas os bens jurídicos mais importantes e em casos de lesões de maior gravidade.

2. O princípio da insignificância, como derivação necessária do princípio da intervenção mínima do Direito Penal, busca afastar de sua seara as condutas que, embora típicas, não produzam efetiva lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal incriminadora. 

3. Trata-se, na  hipótese, de crime em que o bem jurídico tutelado é a Administração Pública,  tornando irrelevante  considerar  a apreensão de 70 bilhetes de  metrô, com vista a desqualificar a conduta, pois o valor do resultado não se mostra desprezível, porquanto a norma busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas moral da Administração.

4. Ordem denegada." (HC 50863⁄PE, 6ª Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 26⁄06⁄2006.)

 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. PREFEITO. DECRETO-LEI Nº 01⁄67. LEI COMPLEMENTAR Nº 101⁄2000. DENÚNCIA. RECEBIMENTO.

Inaplicabilidade do princípio da insignificância ao presente caso porque não se pode ter como insignificante o desvio de bens públicos levado a cabo por Prefeito Municipal, que, no exercício de suas funções, deve obediência aos mandamentos legais e constitucionais, notadamente ao princípio da moralidade pública.

A realização pelo Prefeito de despesas com doações a pessoas físicas sem, contudo, lei específica que autorizasse tal ato contraria o disposto no art. 26 da LC 101⁄2000 e  constitui, em tese, crime de responsabilidade.

Recurso provido." (REsp 677159⁄PE, 5ª Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 21⁄03⁄2005.)

 

"CONCUSSÃO. CORRUPÇÃO PASSIVA. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. "HABEAS CORPUS".

1. Não se aplica o chamado princípio da insignificância quando a hipótese engloba crimes contra a administração pública, em razão da efetiva ofensa ao bem juridicamente tutelado.

2. A aferição da insignificância é matéria afeta ao juízo de instrução, e não no "Habeas Corpus". Óbice da Súmula 07⁄STJ.

3. Habeas corpus conhecido; provimento negado." (RHC 8357⁄GO, 5ª Turma, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 25⁄10⁄1999.)

 

No mesmo sentido, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:

"HABEAS CORPUS - JUSTA CAUSA. A concessão de ordem baseada em conclusão sobre a ausência de justa causa surge no âmbito da excepcionalidade maior, somente cabendo se os fatos narrados não consubstanciarem crime. CRIME - REGÊNCIA - DECRETO-LEI. Aprecia-se o aspecto formal referente a previsão de crime a partir do quadro constitucional existente. Valia do Decreto-Lei nº 201⁄67 ante a Carta da República à época vigente. CRIME - INSIGNIFICÂNCIA MATERIAL - DECRETO-LEI Nº 201⁄67. O Decreto-Lei nº 201⁄67 está voltado não apenas à proteção do patrimônio público como também da moral administrativa, pelo que não há como agasalhar a óptica do crime de bagatela." (HC 85184⁄RS, 1ª Turma, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 08⁄04⁄2005.)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para, cassando o acórdão recorrido, determinar o prosseguimento da ação penal.

É o voto”.

 


No mesmo sentido já decidiu a Colenda Sexta Turma do Tribunal Superior:

HABEAS CORPUS. PECULATO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL: ATIPICIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. BEM JURÍDICO TUTELADO: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A missão do Direito Penal moderno consiste em tutelar os bens jurídicos mais relevantes. Em decorrência disso, a intervenção penal deve ter o caráter fragmentário, protegendo apenas os bens jurídicos mais importantes e em casos de lesões de maior gravidade.

2. O princípio da insignificância, como derivação necessária do princípio da intervenção mínima do Direito Penal, busca afastar de sua seara as condutas que, embora típicas, não produzam efetiva lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal incriminadora.

3. Trata-se, na hipótese, de crime em que o bem jurídico tutelado é a Administração Pública,  tornando irrelevante  considerar  a apreensão de 70 bilhetes de  metrô, com vista a desqualificar a conduta, pois o valor do resultado não se mostra desprezível, porquanto a norma busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas moral da Administração.

4. Ordem denegada.

(HC 50.863/PE, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 26.06.2006 p. 216)
 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. PREFEITO. DECRETO-LEI Nº 01⁄67. LEI COMPLEMENTAR Nº 101⁄2000. DENÚNCIA. RECEBIMENTO.

Inaplicabilidade do princípio da insignificância ao presente caso porque não se pode ter como insignificante o desvio de bens públicos levado a cabo por Prefeito Municipal, que, no exercício de suas funções, deve obediência aos mandamentos legais e constitucionais, notadamente ao princípio da moralidade pública.

A realização pelo Prefeito de despesas com doações a pessoas físicas sem, contudo, lei específica que autorizasse tal ato contraria o disposto no art. 26 da LC 101⁄2000 e  constitui, em tese, crime de responsabilidade.

Recurso provido." (REsp 677159⁄PE, 5ª Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 21⁄03⁄2005.)

 

"CONCUSSÃO. CORRUPÇÃO PASSIVA. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. "HABEAS CORPUS".

1. Não se aplica o chamado princípio da insignificância quando a hipótese engloba crimes contra a administração pública, em razão da efetiva ofensa ao bem juridicamente tutelado.

2. A aferição da insignificância é matéria afeta ao juízo de instrução, e não no "Habeas Corpus". Óbice da Súmula 07⁄STJ.

3. Habeas corpus conhecido; provimento negado." (RHC 8357⁄GO, 5ª Turma, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 25⁄10⁄1999.)

 


No mesmo sentido, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:
"HABEAS CORPUS - JUSTA CAUSA. A concessão de ordem baseada em conclusão sobre a ausência de justa causa surge no âmbito da excepcionalidade maior, somente cabendo se os fatos narrados não consubstanciarem crime. CRIME - REGÊNCIA - DECRETO-LEI. Aprecia-se o aspecto formal referente a previsão de crime a partir do quadro constitucional existente. Valia do Decreto-Lei nº 201⁄67 ante a Carta da República à época vigente. CRIME - INSIGNIFICÂNCIA MATERIAL - DECRETO-LEI Nº 201⁄67. O Decreto-Lei nº 201⁄67 está voltado não apenas à proteção do patrimônio público como também da moral administrativa, pelo que não há como agasalhar a óptica do crime de bagatela." (HC 85184⁄RS, 1ª Turma, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 08⁄04⁄2005.)”.

 


Como se vê, exsurge a divergência jurisprudencial pela prolação do v. julgado da Corte Bandeirante.

2.1.1 - Comparação Analítica


Para o julgado recorrido:

“O vitrô de alumínio do qual teria se apropriado em proveito alheio foi avaliado em apenas R$ 50,00 (fls. 46), valor bem inferior ao do salário minímo vigente no pais.

E nenhum prejuízo foi suportado pela Administração Pública, porquanto o bem foi recuperado sem qualquer dano (fls. 43/47).

Diante desse panorama, evidenciando‑se que o fato não ofendeu de forma significativa o bem jurídico tutelado pelo tipo penal imputado, a absolvição é mesmo medida que se impõe”.


De forma diversa, assentou o aresto paradigma:

“Com efeito, é inaplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a Administração Pública, ainda que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo, porque a norma busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas a moral administrativa, o que torna inviável a afirmação do desinteresse estatal à sua repressão.

Confiram-se os seguintes precedentes:

"HABEAS CORPUS. PECULATO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL: ATIPICIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. BEM JURÍDICO TUTELADO: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A missão do Direito Penal moderno consiste em tutelar os bens jurídicos mais relevantes. Em decorrência disso, a intervenção penal deve ter o caráter fragmentário, protegendo apenas os bens jurídicos mais importantes e em casos de lesões de maior gravidade.

2. O princípio da insignificância, como derivação necessária do princípio da intervenção mínima do Direito Penal, busca afastar de sua seara as condutas que, embora típicas, não produzam efetiva lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal incriminadora. 

3. Trata-se, na  hipótese, de crime em que o bem jurídico tutelado é a Administração Pública,  tornando irrelevante  considerar  a apreensão de 70 bilhetes de  metrô, com vista a desqualificar a conduta, pois o valor do resultado não se mostra desprezível, porquanto a norma busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas moral da Administração.

4. Ordem denegada." (HC 50863⁄PE, 6ª Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 26⁄06⁄2006.)

 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. PREFEITO. DECRETO-LEI Nº 01⁄67. LEI COMPLEMENTAR Nº 101⁄2000. DENÚNCIA. RECEBIMENTO.

Inaplicabilidade do princípio da insignificância ao presente caso porque não se pode ter como insignificante o desvio de bens públicos levado a cabo por Prefeito Municipal, que, no exercício de suas funções, deve obediência aos mandamentos legais e constitucionais, notadamente ao princípio da moralidade pública.

A realização pelo Prefeito de despesas com doações a pessoas físicas sem, contudo, lei específica que autorizasse tal ato contraria o disposto no art. 26 da LC 101⁄2000 e  constitui, em tese, crime de responsabilidade.

Recurso provido." (REsp 677159⁄PE, 5ª Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 21⁄03⁄2005.)

 

"CONCUSSÃO. CORRUPÇÃO PASSIVA. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. "HABEAS CORPUS".

1. Não se aplica o chamado princípio da insignificância quando a hipótese engloba crimes contra a administração pública, em razão da efetiva ofensa ao bem juridicamente tutelado.

2. A aferição da insignificância é matéria afeta ao juízo de instrução, e não no "Habeas Corpus". Óbice da Súmula 07⁄STJ.

3. Habeas corpus conhecido; provimento negado." (RHC 8357⁄GO, 5ª Turma, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 25⁄10⁄1999.)

 

No mesmo sentido, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:

"HABEAS CORPUS - JUSTA CAUSA. A concessão de ordem baseada em conclusão sobre a ausência de justa causa surge no âmbito da excepcionalidade maior, somente cabendo se os fatos narrados não consubstanciarem crime. CRIME - REGÊNCIA - DECRETO-LEI. Aprecia-se o aspecto formal referente a previsão de crime a partir do quadro constitucional existente. Valia do Decreto-Lei nº 201⁄67 ante a Carta da República à época vigente. CRIME - INSIGNIFICÂNCIA MATERIAL - DECRETO-LEI Nº 201⁄67. O Decreto-Lei nº 201⁄67 está voltado não apenas à proteção do patrimônio público como também da moral administrativa, pelo que não há como agasalhar a óptica do crime de bagatela." (HC 85184⁄RS, 1ª Turma, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 08⁄04⁄2005.)”.
 


Como se vê, os dois julgados tratam de questões semelhantes. Cuidam de processos pela prática de crime de peculato, cujo o valor do prejuízo era pequeno e discutiu-se a aplicação do princípio da insignificância. Porém, as conclusões foram diversas, uma vez que a E. Corte Estadual admitiu a sua incidência, mesmo reconhecendo tratar-se de crime contra a Administração Pública (... evidenciando-se que o fato não ofendeu de forma significativa o bem jurídico tutelado pelo tipo penal imputado, a absolvição é mesmo medida que se impõe”), enquanto que o v. aresto paradigma assentou ser impossível porque: “Com efeito, é inaplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a Administração Pública, ainda que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo, porque a norma busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas a moral administrativa, o que torna inviável a afirmação do desinteresse estatal à sua repressão”.


Por seu acerto, deve prevalecer neste feito o entendimento esposado pelo Colendo Tribunal Superior, reconhecendo-se a impossibilidade de se aplicar o princípio da insignificância nos crimes praticados contra a Administração Pública, mesmo se de pequeno valor o prejuízo.

2.2 - O valor do bem de R$ 50,00 (cinqüenta reais) não permite a aplicação do princípio da bagatela


Segundo a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, expressa no julgamento do REsp 904.876/RS, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA (julgado em 14.06.2007, DJ 03.09.2007 p. 216), publicado na REVISTA ELETRÔNICA DE JURISPRUDÊNCIA, que ora se oferta como paradigma (cópia em anexo), não se aplica o princípio da insignificância quanto o valor do bem não é ínfimo:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

I - No caso de furto, para efeito da aplicação do princípio da insignificância, é imprescindível a distinção entre ínfimo (ninharia) e pequeno valor. Este, ex vi legis, implica eventualmente, em furto privilegiado; aquele, na atipia conglobante (dada a mínima gravidade).

II - A interpretação deve considerar o bem jurídico tutelado e o tipo de injusto.

III - Ainda que se considere o delito como de pouca gravidade, tal não se identifica com o indiferente penal se, como um todo, observado o binômio tipo de injusto/bem jurídico, deixou de se caracterizar a sua insignificância. No caso concreto, o valor da res furtiva não equivale, em linha gerais, aproximadamente, a uma esmola, não configurando, portanto, um delito de bagatela.

Recurso provido.



Transcrevem-se, em seguida, o relatório e voto proferidos pelo eminente Ministro Relator:

“RELATÓRIO
 

O EXMO. SR. MINISTRO FELIX FISCHER: Trata-se de recurso especial interposto pelo Parquet, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Lex Fundamentalis, em face de v. acórdão prolatado pela c. Quinta Câmara Criminal do e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Retratam os autos que o recorrido foi denunciado como incurso nas sanções do art. 155, caput, c⁄c art. 14, II, ambos do CP, porque teria tentado subtrair, para si, um botijão de gás de 13 Kg, avaliado em R$ 20,00 (vinte reais).

Apresentada a exordial acusatória à magistrada, a denúncia foi rejeitada sob o argumento de que tratava-se de conduta penalmente irrelevante.

Dessa decisão, apelou a acusação. A c. Sétima Câmara Criminal negou provimento ao recurso, mantendo a rejeição da denúncia nos termos do art. 386, III, do CPP.

Esta a ementa do v. julgado:

 

"PRINCÍPIO DA OFENSIVIDADE. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E ORDINÁRIO. TENTATIVA DE SUBTRAÇÃO DE UM BOTIJÃO DE GÁS DE 13KG.
1.O Direito Penal de um Estado Democrático e Constitucional de Direito, estruturado no respeito à dignidade da pessoa humana (art. 1º,III,CF) ultrapassa as barreiras dogmáticas-formais subjetivas, e se insere na concepção objetiva substancial do Direito Penal. Dentro desta perspectiva, é de suma importância o bem jurídico protegido; não a norma em si, mas o que a norma visa tutelar.
2.A infração penal não é mera violação da norma. É mais que isto, é violação do bem jurídico, numa perspectiva de resultado e de relevância da ofensa ao bem jurídico protegido.
3.Quando não há lesão ou perigo concreto a um bem jurídico, o fato não se reveste de tipicidade no plano concreto. A ofensividade a um bem jurídico integra o tipo penal, de modo que, além da previsão abstrata, da conduta, da causa, do resultado, o tipo se perfectibiliza na vida dos fatos se houver ofensa relevante a um bem jurídico.
4.O valor da res furtiva, as circunstâncias do fato, a conduta do agente, o dano e as condições do réu, indicam, no caso concreto, a inexistência da ofensividade.
APELO MINISTERIAL DESPROVIDO" (fl. 87).

 

Daí o presente apelo especial, no qual alega o Parquet que o v. acórdão vergastado "negou vigência ao artigo 155, caput, do CP, quando aplicou o princípio da insignificância ao caso, uma vez que a conduta do réu é penalmente relevante, enquadrando-se perfeitamente no tipo penal do furto" (fl. 98). Requer, assim, o provimento do recurso para anular a decisão proferida pela Corte a quo, determinando-se, por conseguinte, o prosseguimento da ação penal até sentença final.

Contra-razões às fls. 108⁄120.

Admitido na origem os autos, subiram a esta Corte (fls. 122⁄123).

A douta Subprocuradoria-Geral da República se manifestou pelo desprovimento do recurso em parecer assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. FURTO. PRINCÍPIO DA BAGATELA. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA DE LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO. DESPROVIMENTO.
- Para que haja a correta adequação do fato da vida ao tipo previsto na norma incriminadora, é essencial, além da subsunção formal ao tipo, que haja material violação ao bem jurídico protegido.
ODireito Penal, ultima ratio essendi, deve se reservar aos casos mais graves, não se aplicando às hipóteses que sejam insignificantes em todos os seus elementos constitutivos (desvalor do evento, grau de ofensividade da conduta e violação ao bem jurídico tutelado).
- Pelo conhecimento e desprovimento do recurso" (fl. 136).

 

É o relatório.

 

VOTO
 

O EXMO. SR. MINISTRO FELIX FISCHER: Busca-se no presente recurso a anulação do v. acórdão prolatado pela c. Sétima Câmara Criminal do e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul a fim de que seja dado prosseguimento à ação penal em primeiro grau.

A quaestio suscitada enseja polêmica no que se refere aos limites e características do princípio da insignificância que é, entre nós, causa supra-legal de atipia penal. Em outras palavras, a conduta legalmente típica, por força do princípio da insignificância, poderia não ser penalmente típica visto que haveria, aí, segundo lição de E. R. Zaffaroni, atipicidade conglobante. Esta (como falta de antinormatividade) seria uma forma de limitação aos eventuais excessos da tipicidade legal. O princípio em tela, tal como, também, qualquer dispositivo legal, deve ter necessariamente um significado, um sentido. Não pode ensejar absurdos axiológicos e nem estabelecer contraste com texto expresso não contestado (comparativamente, sobre o princípio estruturado por Roxin, Tiedemann e outros, tem-se, em nossa doutrina: "O Princípio da Insignificância como excludente da tipicidade no Direito Penal", de Carlos Vico Mañas, "O Princípio da Insignificância no Direito Penal", do Maurício Antônio Ribeiro Lopes, RT e "Observações sobre o Princípio da Insignificância", de Odone Sanguiné, nos "Fascículos das Ciências Penais", Safe, vol. 3, nº 1).

In casu, trata-se de furto de botijão de gás avaliado em R$ 20,00 (vinte reais). A questão reside, então, em saber se o objeto visado, ao ter a sua subtração levada a efeito, estaria caracterizando um ilícito penal, um ilícito extra-penal ou algo, até, juridicamente indiferente.

Se, por um lado, na hodierna dogmática jurídico-penal, não se pode negar a relevância do princípio enfocado, por outro, ele não pode ser manejado de forma a incentivar condutas atentatórias que, toleradas pelo Estado, seriam uma maneira de afetar seriamente a possibilidade de uma proveitosa vida coletiva (conforme terminologia de Wessels). De qualquer modo, impõe-se, aí, recordar C. Roxin (in "Derecho Penal", PG, Tomo I, trad. esp., Civitas, 1997, p. 297), in verbis: "Por consiguiente, la solución correcta se produce en cada caso mediante una interpretación restrictiva orientada hacia el bien jurídico protegido. Dicho procedimiento es preferible a la invocación indiferenciada a la adecuación social de esas acciones, pues evita el peligro de tomar decisiones siguiendo el mero sentimiento jurídico o incluso de declarar atípicos abusos generalmente extendidos. Además, sólo una interpretación extrictamente referida al bien jurídico y que atienda al respectivo tipo (clase) de injusto deja claro por qué una parte de las acciones insignificantes son atípicas y a menudo están ya excluidas por el proprio tenor legal, pero en cambio otra parte, como v.gr. los hurtos bagatela, encajan indudablemente en el tipo: la propriedad y la posesión también se ven ya vulneradas por el hurto de objetos insignificantes, mientras que en otros casos el bien jurídico sólo es menoscabado si se da una cierta intensidad de la afectación." Como referencial, na doutrina, é de se lembrar a exemplificação, acerca do tema, feita por E. R. Zaffaroni (in "Derecho Penal", PG, c⁄ A. Alagia & A. Slokar, Ediar, 2000, p. 472), a saber: "no es racional que arrancar un cabello sea una lesión, apoderarse de una cerilla ajena para encender el cigarrillo sea un hurto, llevar un pasajero hasta la parada siguiente a cien metros sea una privación de libertad, los presentes de uso a funcionarios constituyan una dádiva, etc. En casi todos los tipos en que los bienes jurídicos admitan lesiones graduables, es posible concebir actos que sean insignificantes." Nesta mesma linha, Juarez Cirino dos Santos (in "A Moderna Teoria do Fato Punível" 2ª ed., Freitas Bastos, p. 37). Está claro, de pronto, para evitar temerária e inaceitável incerteza denotativa, que a aplicação do princípio da insignificância deve sempre ser feita através de interpretação referida ao bem jurídico (e não mera tabela de valores), atendendo ao tipo de injusto. Não se deve, no entanto, atingir deliberada e gravemente a segurança jurídica (cf. preocupação revelada por L. Régis Prado in "Curso de Direito Penal Brasileiro", vol. I, RT, 3ª ed., p. 124). E não é só! Ainda que se reconheça - como, de fato, creio ser certo - a sua observância mesmo nos casos de delitos privilegiados e nas infrações de menor potencial lesivo, não como forma de julgar contra legem, mas, isto sim, de reconhecer que abaixo de certo patamar de desvalor, em grau, aí, ínfimo (ninharia), até a figura típica derivada pode não incidir. Ainda assim, repito, o manejo desta causa de atipia conglobante não deve contrastar, frontalmente, com outros princípios, v.g., como o da razoabilidade. Primeiro, vale dizer, inclusive por óbvio, que o princípio da insignificância não pode ter a finalidade de afrontar critérios axiológicos elementares. Asseverar-se que devem ser penalmente toleradas subtrações de objetos não essenciais (de pequeno, porém, não ínfimo, valor) por pessoas, comparativamente (considerando-se a nossa realidade), de classe privilegiada, tomando-se como referencial um - no feito - questionável desvalor de resultado medido circunstancialmente pelo julgador, data venia, é de difícil aceitação em qualquer grau de conhecimento, dado a manifesto desvio, aí, da finalidade das normas penais. Não se pode confundir eventual reduzido juízo de censura penal (v.g. tipo privilegiado) com aceitação ou tolerância do que, primo ictu oculi, não pode ser aceito ou tolerado. Se, aliás, o descrito na imputatio facti devesse, ex hypothesis, merecer aprovação (pela via da adequação social) ou tolerância da coletividade pela suposta mínima gravidade (pela via da insignificância), a prática de furtos de pequenos objetos em supermercados teria que ser considerada, mormente para integrantes das classes privilegiadas, como uma espécie de ... hobby (o furto seria penalmente típico, por assim dizer, conforme a "perigosidade social" decorrente da classe social a que pertencesse o agente ...). Tudo isto, tornando o prejuízo, mesmo reiterado, obrigatoriamente, suportável pelo sujeito passivo, porquanto, pela sistemática legal em vigor, inexiste (afora o art. 155 do CP), em casos tais, proteção jurídica viável (ou, até, teoricamente pertinente) contra tal agir. Vale, todavia, destacar que não se deve, evidentemente, confundir esta situação com aquela em que se discute a possível configuração de justificativa, ex vi, v.g., art. 24 do Código Penal. Tem mais! É, lamentavelmente, inolvidável que os pobres e até os que se encontram em situação de miséria, não poucas vezes, são, por igual, vítimas de furtos. Se já não bastasse o referencial estranho para pequeno valor (considerado um salário-mínimo, ou seja, tudo o que, normalmente, um pobre tem, para efeito do § 2º do art. 155 do CP), o princípio da insignificância, sob ótica elitista, levaria uma grande parte da população a ficar sem proteção penal no que se refere aos furtos (decerto, deveriam, então, reclamar nos juizados cíveis ...). Segundo, volto a sublinhar, mesmo reconhecendo a possibilidade da aplicação do princípio nas figuras privilegiadas, entendo que é de se distinguir entre ínfimo (desprezível) e pequeno valor. Este, ensejando, eventualmente, o furto privilegiado (art. 155 § 2º do CP), aquele, a atipia conglobante. Esta distinção não pode ser ignorada. Há previsão legal (§ 2º) que deve ser observada, sob pena de julgamento contra legem.
O princípio da insignificância, via elastério exagerado, poderia, erroneamente, ser utilizado como hipótese supra-legal de perdão judicial calcado em exegese ideologicamente classista ou, então, emocional. 

Sob outro prisma, a resposta penal, no furto privilegiado (§ 2º do art. 155 do CP), conforme o caso, pode reduzir-se, tão só, à simples multa, o que é algo similar ou paralelo ao que Justus Krümpelmann ("Die Bagatelldelikte") denomina de solução administrativa para a questão penal.

Por derradeiro, dizer-se que não houve prejuízo concreto não altera em nada a solução do feito. Caso contrário, toda tentativa de furto, por igual razão (e absurdamente), deveria ser considerada penalmente atípica em decorrência do princípio da insignificância.

Dessa forma, ainda que se considere o delito como de pouca gravidade, tal não se identifica com o indiferente penal se, como um todo, observado o binômio tipo de injusto⁄bem jurídico, deixou de se caracterizar a sua insignificância. No caso concreto, o valor da res furtiva não equivale, em linha gerais, aproximadamente, a uma esmola, não configurando, portanto, um delito de bagatela.

Ex positis, tenho que na espécie (furto de um botijão de gás avaliado em R$ 20,00) não incide o princípio da insignificância, devendo, portanto, dar prosseguimento à persecutio criminis in iudicio.

É o voto”.

2.2.1 – Comparação Analítica


Para o julgado recorrido:

“Consoante vem decidindo o Egrégio Supremo Tribunal Federal (RT 862/556), aludido princÍpio está vinculado a quatro circunstâncias de ordem objetiva, a saber: mínima ofensividade da conduta do agente; nenhuma perículosidade social da ação; reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Todas essas condições encontram‑se presentes na hipótese sub judice.

Com efeito, o apelante, que se disse arrependido da conduta praticada, é homem simples, de baixo grau de instrução, primário, e sem qualquer mancha em sua vida pretérita (fls. 66/67 e apenso de antecedentes).

O vitrô de alumínio do qual teria se apropriado em proveito alheio foi avaliado em apenas R$ 50,00 (fls. 46), valor bem inferior ao do salário minímo vigente no pais.

E nenhum prejuízo foi suportado pela Administração Pública, porquanto o bem foi recuperado sem qualquer dano (fls. 43/47).

Diante desse panorama, evidenciando‑se que o fato não ofendeu de forma significativa o bem jurídico tutelado pelo tipo penal imputado, a absolvição é mesmo medida que se impõe”.


Já para o aresto paradigma;

“O princípio da insignificância, via elastério exagerado, poderia, erroneamente, ser utilizado como hipótese supra-legal de perdão judicial calcado em exegese ideologicamente classista ou, então, emocional. 

Sob outro prisma, a resposta penal, no furto privilegiado (§ 2º do art. 155 do CP), conforme o caso, pode reduzir-se, tão só, à simples multa, o que é algo similar ou paralelo ao que Justus Krümpelmann ("Die Bagatelldelikte") denomina de solução administrativa para a questão penal.

Por derradeiro, dizer-se que não houve prejuízo concreto não altera em nada a solução do feito. Caso contrário, toda tentativa de furto, por igual razão (e absurdamente), deveria ser considerada penalmente atípica em decorrência do princípio da insignificância.

Dessa forma, ainda que se considere o delito como de pouca gravidade, tal não se identifica com o indiferente penal se, como um todo, observado o binômio tipo de injusto⁄bem jurídico, deixou de se caracterizar a sua insignificância. No caso concreto, o valor da res furtiva não equivale, em linha gerais, aproximadamente, a uma esmola, não configurando, portanto, um delito de bagatela.

Ex positis, tenho que na espécie (furto de um botijão de gás avaliado em R$ 20,00) não incide o princípio da insignificância, devendo, portanto, dar prosseguimento à persecutio criminis in iudicio”.


Como se vê, os dois acórdãos cuidam do reconhecimento do princípio da insignificância para absolver o agente. Enquanto que o julgado impugnado reconheceu que o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) é ínfimo e, portanto, “não ofendeu de forma significativa o bem jurídico”, o aresto paradigma afastou a aplicação desse instituto para um bem avaliado em R$ 20,00 (vinte reais) porque o valor da res furtiva não equivale, em linha gerais, aproximadamente, a uma esmola, não configurando, portanto, um delito de bagatela.

Novamente, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não reconhecendo um delito de bagatela, em uma situação que o valor do bem (R$ 20,00) é inferior ao objeto apropriado nestes autos (R$ 50,00), deve prevalecer, para se afastar a absolvição do recorrido.

3 – pedido de reforma


Diante do exposto, demonstrados os dissídios jurisprudenciais, aguarda o Ministério Público do Estado de São Paulo a admissibilidade do presente recurso especial por essa E. Presidência e a remessa dos autos para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, para conhecimento e provimento, cassando-se o v. acórdão impugnado e restaurando-se a r. sentença condenatória de Raimundo Nonato Lino da Silva.


São Paulo, 10 de abril de 2008.

Perseu Gentil Negrão
Procurador de Justiça

Jorge Assaf Maluly

Promotor de Justiça designado
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